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CONTRATO Nº 201/2024 

 
PROCESSO Nº 290801/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/PA E DE OUTRO 
A EMPRESA L A PABLO DA COSTA CARVALHO 
LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento, O município de Monte Alegre, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 7 de 
setembro, 214, Cidade Alta Inscrito no CNPJ nº 18.010.812/0001-83, neste ato representado 
pela Sra. PATRÍCIA CRISTINA DE LEÃO MESSIAS, denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado, a empresa L A PABLO DA COSTA CARVALHO LTDA, Inscrita no CNPJ: 
33.029.330/0001-69, com endereço na Tv Raimundo Uchoa de Carvalho, 410, Pajuçara, 
Monte Alegre/PA, neste ato representada por  Luis Augusto Pablo Da Costa Carvalho, sócio 
proprietário, inscrito no CPF sob o nº 009.327.572-27, doravante denominada por 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2024, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
290801/2024 e em observância às disposições da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que 
reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente contrato Administrativo tem por objeto AQUISIÇÃO DE RECARGA GÁS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GÁS DE COZINHA) DE 13KG, COM ENTREGA DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE TRABALHO E 
INCLUSAO SOCIAL-SETRINS, conforme as especificações, condições e exigências 
contidas no Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

O preço global do presente contrato é de R$ 12.350,00 (doze mil e trezentos e cinquenta 

reais), no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta do 

CONTRATADO. O Valor unitário dos itens é o que segue, conforme tabela: 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Recarga de Gás Refino De Petróleo, Tipo:Gás 

Liquefeito De Petróleo - Glp, Uso:Doméstico, 13 KG. 
KG 1.300 R$ 9,50 R$12.350,00 

R$ 12.350,00 (doze mil e trezentos e cinquenta reais). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA.  

3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.1.2. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem 
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada. 

3.2 São obrigações da Contratada: 

3.3 Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Contrato, 

bem como nos demais documentos que compõe a Dispensa de Licitação nº 029/2024, nos 

termos da legislação vigente, e ainda: 

3.4 Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

3.5 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, na proposta, se for o caso. 

3.6 Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação, de 

acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

3.7 O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 

24 horas, os itens com avarias ou defeitos. 

3.8 Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 

municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

3.10 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações. 

3.11 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta. 

3.12 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

3.13 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 

devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 

3.14 É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 
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como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

2º grau, durante a vigência deste contrato. 

3.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar um número de telefone da Central de 

atendimento (24 horas/dia) ou qualquer outro sistema para os solicitantes/almoxarifado 

entrarem em contato em caso de intercorrência ou dúvidas frequentes. 

3.16 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência. 

3.17 Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

3.18 Cabe a CONTRATADA entregar produtos com qualidade. 

3.19 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 

de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

3.20 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho do objeto do presente Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, art.155, a Contratada 
que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da Lei nº 14.133/21, art.156: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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4.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública Municipal; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

4.4 As sanções previstas no item anterior poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

4.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

4.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

4.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

4.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

4.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº14.133, de 2021 e Lei Municipal nº3.294, de 2023. 

4.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

4.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

4.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

4.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

4.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  

4.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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4.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

4.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

5 CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
5.1.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

legislação vigente.  

5.1.2 Após a apresentação da proposta, em razão de ocorrência de fatos supervenientes 

à apresentação da proposta que tenham substancial reflexo nos preços, poderá haver 

revisão, para mais ou para menos, do valor registrado; 

 
6 CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA E PRAZOS 
6.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

6.2. Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura. 

6.1.1.  A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a 

discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal 

e encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

6.3.  A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o 

valor unitário e as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do 

certame; 

6.4.  O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 

bancária. 

6.5.  Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 

pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as 

medidas sanadoras. 

6.6.  No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se 

após a regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não 

acarretará em ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 

6.7.  A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o 

pagamento se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência e do contrato, se for o caso. 

6.8.  A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da 

agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 
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6.9.  A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação 

a que faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se 

for o caso). 

6.10.  A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos: 

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

• Recibo de pagamento; 

• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for 

domiciliada em Irituia/PA; 

• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

6.11.  Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 

qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

6.12.   Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao 

crédito eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

6.13.   Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.14.   Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.15.  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

6.16.   Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados 

em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, 

os quais serão devolvidos ‘INCONTINENTI’, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 O crédito para a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 2702 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNCIONAL: 08.122.0011.2.074- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO 
INCLUSÃO SOCIAL  

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento - 3.3.90.30.04 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

8.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

9 CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato 

e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial da União, no prazo previsto 

pela Lei nº 14.133/21. 

 
10  CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Justiça Comum da Comarca de Monte Alegre/PA, no Estado 

do Pará, para dirimir qualquer dúvida existente no entendimento deste Contrato, ou, para 

exigir o seu cumprimento. 

10.2 E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

2 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de testemunhas por se tratar de 

documento público. 

Monte Alegre/PA, 17 de setembro de 2024.  

 

 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CNPJ: 18.010.812/0001-83 
Patrícia Cristina de Leão Messias  

Decreto nº 240/2024 
Contratante 

 
 
 

_____________________________________ 
L A PABLO DA COSTA CARVALHO LTDA 

CNPJ: 33.029.330/0001-69 
Luis Augusto Pablo Da Costa Carvalho 

CPF nº 009.327.572-27 
Contratada 
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Nome:                                                        Nome:                                                                                   
Cpf:                                                            Cpf:          
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